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LEI N° 738, de 08 de junho de 2001. 
 

SUPLEMENTA E REDUZ VERBA ORÇAMENTÁRIA. 
 
 

SÍLVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 

Art.1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar no valor de R$ 131.100,00 
(cento e trinta e um mil e cem reais), as seguintes rubricas orçamentárias: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2007 – Manutenção do Ensino Infantil. 
3.111.01. – Rem. Professores Educação Infantil ............................................................ 11.500,00  
3.113.01 – INSS - Prof. Educação Infantil ....................................................................... 2.000,00 
3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos ............................................................................. 11.500,00 
2008 – Manutenção Ensino Fundamental. 
3.111.01 - Remuneração Prof. Ensino Fundamental ....................................................... 25.800,00 
3.113.01 – INSS – Prof. Ensino Fundamental ................................................................ 14.100,00 
2009 – Manutenção Ensino Fundamental. 
3113.01 – INSS Prof. Efetivo Exercício  Magistério ........................................................ 9.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2022 – Manutenção Secretaria da Saúde e Assistência Social. 
3111.01 – Remuneração Demais Servidores .................................................................. 29.100,00 
3113.01 INSS – Demais Servidores ................................................................................. 5.100,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2021 – Manutenção Secretaria Municipal de Obras. 
4.1.1.0 – Obras e Instalações.......................................................................................... 13.000,00 
3120 – Material de Consumo ......................................................................................... 10.000,00 
 

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Artigo 1º a redução da seguinte rubrica 
orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
2004 – Manutenção Secretaria Municipal da Administração. 
3111.01.03 – Remuneração Demais Servidores ............................................................. 17.000,00 
3111.01.04 – Subsídios Secretários ................................................................................ 15.000,00 
31113.01-04 – INSS – Secretários ................................................................................... 3.500,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
2006 – Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda. 
3111.01 – Remuneração Demais Servidores .................................................................... 6.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2015 – Pagamento de Monitores. 
3111.01 – Remuneração Demais Servidores ...................................................................  8.500,00 
3111.01 – INSS – Demais Servidores .............................................................................. 2.500,00 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito.  
3111.01 – Subsídio de Vice-Prefeito ................................................................................ 5.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
2019 – Manutenção Secretaria Municipal da Agricultura. 
3111.01.03 – Remuneração Demais Servidores ............................................................... 2.500,00 
3111.01.04 – Subsídios Secretários ................................................................................ 19.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSIST. SOCIAL 
2022 – Manutenção Secretaria Municipal da Saúde. 
3111.01.04 – Subsídios Secretários ................................................................................ 24.000,00 
31113.01-04 – INSS – Secretários ................................................................................... 5.100,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
1007 – Construção e Ajardinamento Pátio Prefeitura. 
4.1.1.0 – Obras e Instalações.......................................................................................... 23.000,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 08 de junho de 
2001. 
 
 
                                           
                                                                                       Sílvio Pedro Schmitz 
                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 


